INDICAÇÃO Nº 
992
, DE 2005


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências visando à construção de muro ou divisória no pátio em frente à cozinha, bem como a aquisição de bancos e mesas para o refeitório da Escola Estadual Bairro São Judas Tadeu, em São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva atender às reivindicações da comunidade do Bairro São Judas Tadeu, em São José dos Campos, para melhorias nas instalações da escola do bairro, uma vez que não há atualmente espaço para o refeitório, e as mesas e bancos existentes são insuficientes para atender a todos os alunos. Com a construção de um muro ou divisória e aquisição de equipamentos para o refeitório, os alunos terão espaço e condições adequadas para refeições.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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